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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Licitações e Contratos

 

Carta n.º 14/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 20 de janeiro de 2023

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.: Concorrência nº 007 / 2022 - DECOMP/DA

Obj: Contratação de empresa especializada para a construção de
unidade da Casa da Mulher Brasileira �po III, localizado na Quadra
100, Conjunto A, Lote EC1, Trecho 02, no Setor Habitacional Sol
Nascente, DF., devidamente especificado no Projeto Básico e no
Edital e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto a contratação de empresa especializada para a construção de unidade da
Casa da Mulher Brasileira �po III, localizado na Quadra 100, Conjunto A, Lote EC1, Trecho 02, no Setor Habitacional Sol Nascente,
DF., devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

A Concorrência nº 007/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 19 de dezembro de 2022, com abertura do
certame prevista para o dia 23 de jneiro de 2023, às 09:00h.

No dia 19 de janeiro de 2023,  foi apresentado o presente pedido de esclarecimento, conforme documento (104096992).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de esclarecimento, eis que atende a
todas as disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXX fez a seguinte indagação:

 

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, no termo do Despacho
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (104097060).

Em resposta, a área demandante exarou a Nota Técnica 1 (SEI nº 104238771) nos seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

Informamos que as planilhas de es�ma�va orçamentária elaboradas pela Novacap, seguem as recomendações do DECRETO Nº
7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013, que em seu ar�go 3° preconiza a u�lização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil, conforme a seguir:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.983-2013?OpenDocument
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"Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de
transporte, será ob�do a par�r das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação,
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam
ser considerados como de construção civil."

Esclarecemos que as referidas mãos de obra ques�onadas pela a empresa constam nas planilhas de es�ma�va orçamentária. O
Engenheiro, o Vigia e no lugar do Mestre foi considerado um Encarregado Geral, constam na composição da Administração
Local, já o Pedreiro e os demais Operários que são necessários para a execução da referida obra, estão contemplados nos
per�nentes serviços, conforme imagens a seguir:

 

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte endereço
eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP).

 

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 20/01/2023, às 15:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 104246112 código CRC= 92763BAA.
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